
 
RESOLUÇÃO N.º 07/2000 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 
 
 CONSIDERANDO o que consta do Processo n.º 1.631/00-11 – PRÓ-REITORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 CONSIDERANDO as Notas Explicativas, bem como a Análise Retrospectiva da 
Situação  Orçamentária  da  UFES  e  as  Considerações  Finais apresentadas pelo 
Pró-Reitor de Administração e pelo Diretor do DCF/PROAD, constantes do supracitado 
Processo; 
 
 CONSIDERANDO o parecer das Comissão de Orçamento e Finanças; 
 

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime na Sessão Extraordinária 
realizada no dia 23 de março de 2000; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Aprovar a Proposta Orçamentária da Universidade Federal do Espírito Santo 
para o ano 2000, na forma em que foi apresentada pela Pró-Reitoria de Administração, 
que está, atualmente, em tramitação no Congresso Nacional, conforme anexo da 
presente Resolução. 
 
Art. 2.º  Haverá uma redução de 20% (vinte por cento) nos seguintes itens de 
Despesa: Vigilância, Limpeza e Conservação, Energia Elétrica e Telecomunicações. 
 
Art. 3.º A Administração da UFES deverá buscar junto ao Ministério da Educação 
transferir o valor disponível em Contratação Temporária para o orçamento de custeio. 
 
Art. 4.º Será composta uma Comissão que terá por objetivo dar apoio e suporte as 
ações descritas nos artigos 2.º e 3.º desta Resolução. 
 
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala  das  Sessões, 23 de  março  de  2000 
 
 
 
 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE 

 
 
 

RCSA 



ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 07/2000 - CONSUNI

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2000 - OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL - TESOURO

R$1,00

ESPECIFICAÇÃO 3.3.90.04 3.3.90.08 3.3.90.14 3.3.90.18 3.3.90.30 3.3.90.33 3.3.90.36 3.3.90.39 3.3.50.41 3.3.90.46 3.3.90.49 SUBTOTAL 4.4.90.52 TOTAL

Assistência Pré-Escolar 511.560 511.560 511.560

Funcionamento Ensino Fundamental 4.300 30.700 35.000 35.000

Funcionamento Cursos de Graduação 3.381.345 368.832 187.210 580.050 279.418 518.910 5.001.518 500 10.317.783 50.000 10.367.783

Funcionamento Cursos de Pós-Graduação 4.100 1.358 43.500 3.780 154.762 207.500 2.500 210.000

Funcionamento da Extensão 4.000 10.800 57.200 72.000 72.000

Auxílio Transporte. 649.000 649.000 649.000

Auxílio Alimentação 2.420.000 2.420.000 2.420.000

Funcionamento da Residência Médica 979.548 979.548 979548

Manutenção do Acervo Bibliográfico 130.000 130.000 70.000 200.000

Funcionamento da Educação Infantil 3.920 12.800 25.280 42.000 42.000

Assistência Médica e Odont. a Servidores 23.000 6.400 9.600 39.000 39.000

Contribuição-ANDIFES 19.500 19.500 19.500

Contribuição-CRUB 16.000 16.000 16.000

TOTAL GERAL 3.381.345 511.560 372.932 187.210 616.628 322.918 1.532.238 5.409.060 38.000 2.420.000 649.000 15.438.891 122.500 15.561.391

LEGENDA:

3.3.90.04 - Contratação Temporária - Prof.Substituto 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física

3.3.90.08 - Auxílio Creche 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

3.3.90.14 - Diárias 3.3.50.41 - Contribuições a Entidades de Classe
3.3.90.18 - Auxílio Financeiro a Estudante 3.3.90.46 - Auxílio Alimentação
3.3.90.30 - Material de Consumo 3.3.90.46 - Auxílio Transporte

3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

.
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